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o MINISTÉRIO púBuco DO DISTRITO FEDERti. E 

TERRITÓRIOS, no exercício de suas funções instimcionais previstas na C(EL~ç20 

Federal (artigos 127 e 129, inciso II )' e na Lei Complementar 75/93 (arr.. S", incises L TT 

alínea "d", V, alíneas "a" e "b"), e 

CONSIDERANDO o apurado no Procedimento de Investigação Prelizaizar ~ 

08190.108586/01-90, instaurado na Promotoria de Justiça de Defesa da Infância ~ C2. 

Juventude, em que se verifica a necessidade da disponibilização do Ensino Médio :-..:la J5 

adolescentes que cumprem medida socioeducariva de internação no CVE - C::' .o Cc 

Atendimento Juvenil Especializado; _ 

CONSIDERANDO as dificuldades em se proporcionar o Ensino ~féàic· ~ Ç5SCS 

adolescentes em estabelecimento externo ao CAlE. tendo em V=.5Ia 1 condição de pr::-,' -';0 :'c 

liberdade desses jovens, o que obriga a observação de requisitos ~ue só ;-erm:ÍTer::. ~ 2.lg'..:::.5 

desses adolescentes a saída do CAJE para os estudos: 

CONSIDER.-\.NDü que J. Constituição Federal estabeiece, em sei; artigo ::::. .iue .:. 

educação é direito de TODOS ~ dever do Estado e ca ~a. e ~.l.e será ;:rrc=~. ~dE. ~ 

incentivada com a colaboração da sociedade. visando 2D pienc deserrvoivmerrro .:...:. =-e:s~~2.

seu preparo para o exercício da cidadania ~ sua qualiricacão ;:'1lI'::. o .rabalhc. não :::re-.:~:-. :.:.r:.:.c 

o exercício desse direito constitucional de aurorizacão judiciai: 
,... 
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CONSIDERAl'IDO que :I Constituição Federal, em seu artigo 206, inciso I, dispõe 

que o ensino será ministrado C0m base em determinados princípios, dentre os quais o 

princípio da igualdade de condições para. o acesso ~ permanência na escola, que impede a 

discriminação de alunos, por qualquer motivo que seja; 

CONSIDERAl'IDO que oEstanno da Criança e do Adolescente assegura à criança e 

ao adolescente o acesso a escola pública c gratuita próxima de sua residência (artigo 53, 

inciso V) e' proíbe qualquer forma de negligência e discriminação contra criança ou 
, ' 

adolescente (artigo 5°), não havendo a previsão de nenhuma limitação ou rescrição cm seu 

direito à educação, que. é garantido mesmo quando privado de liberdade (artigo 124. inciso 

XI); 

CONSIDERANDO que) Estarmo ia Criança e do Adolescente (artigo ,+0) estabelece 

que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 

com absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos das crianças e dos adolescentes, 

não permitindo que o Estado seja omisso ou negligente com adolescentes em conflito com a 

lei, deixando de prestar-lhes o zrendimenro educacional de que necessitam para seu pleno 

desenvolvimento, seu preparo ?JI3. o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho; 

CONSIDERANDO as :='fon:Il2.Ções prestadas pela Díreção do CAJE pelo Odeio n.o 

2.64811001 de que a implantaçãc do :3 c Segmento da Educação de Jovens e Adultos nacuele 

estabelecimento atenderia no ;::-'meü-o semestre de 2002 a cerca de 4-3 (quarenta e RS) 

adolescentes internos, podendo esse erecvo 3.i.:.gir ,SI) (sessenta) jovens até o mês .ie _: ulho de 

2002: 
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RECOiYillNDARI à Secretária de Educação do Distrito Federal que tome as providências 

necessárias para que a partir do início do ano lesivo de :::'}02 seja disponibilizado aos 

adolescentes internos no CAJE - Centro de Arencznearo Juvenil Especializado o 3° 

Segmento da Educação de Jovens e Adultos, a ser ministrado no interior do estabelecimento 

de internação. pela Escola do CAJE. 

As providências adoradas para I) cmnnrimento da presente 

Recomendação, devem ser informadas à Promotoria de Justiça. de Defesa da- Infância e da " 

Juventude e à Promotoria de Justiça de Defesa da Educação QO p~ de 10 (dez) dias. 
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I "Lei Cornolementar 75/93. Arr, 6' - Compete 30 .'vlinistério Público Jal'::;lo: I ....� 

'(.'( - excedir recomendações. visando a memoria dos serviços puoticcs :: :~ ~""', :::";::1 :"-= .:;1. bem como ao respeito. aos� 

interesses. .Iireiros c bens cura defesa .he cabe promover, rixando ~r:uo ~.:::;1'. c: ::Z.::' : .llÍco:.:::".: :J.S pmvicéncias cabíveis.'� 
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